
Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Procuradoria-Geral de Jus<ça

PORTARIA Nº 681,DE 16  DE DEZEMBRO DE 2020

Autoriza  servidores  do  Ministério

Público do Distrito Federal e Territórios

a  acessar  o  sistema  de  Pesquisa

Integrada – PIN. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO o  disposto  no  ar0go  3º,  IV,  da  Portaria  Norma0va  PGJ  nº

641/2019;

CONSIDERANDO o constante dos documentos nº  08191.092040/2020-33 e nº

08191.111247/2020-14 ;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o acesso ao sistema de Pesquisa Integrada – PIN dos servidores

ADIEL  GUILHERME  DORNELAS,  matrícula  n.  1901,  e  ELAINE  CRISTINA  GONÇALVES  DE

OLIVEIRA, matrícula n. 3959.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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Assinado por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO  PGJ em 

Por aria n   de   PGJDiário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.893, 17 de dezembro de 2020.


